
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Instituto Estadual do Ambiente

NOTIFICAÇÃO
63.01.01.58

Processo nº: EXT-PD/006.11535/2021 Notificação: 8823/2021

Finalidade
A presente notificação tem por objetivo dar ciência ao notificado W.P.J. COMERCIO E SERVIÇOS
EIRELI ME acerca de decisão tomada pelo INEA ou intimar sobre providências a serem adotadas.

Dados do Interessado
Nome: W.P.J. COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME
CNPJ/CPF: 05.952.467/0001-55

Dados da Atividade
Coordenadas geográficas: 1º 1' 1''  - 1 º 1' 1'' Inscrição  Estadual:

Endereço: RUA VALDENIR HERINGER DA SILVA, 7
Bairro/Localidade: CENTRO

CEP: 28860-000Município: Casimiro de Abreu
Código da Atividade: 4930-2/03
Atividade principal: Transporte rodoviário de produtos perigosos

Dados do Representante
Nome: SANDRA LUCIA PINHO KATTE BRITTO
E-mail: GRUPOWW2007@GMAIL.COM
Telefone: (22) 974001540

Itens com controle de prazo
Nº do Item: 1 Tipo de ação: Solicitar documento
Setor emissor do item: SLSUPMA - Serviço de Licenciamento SUPMA
Prazo para atendimento



Prazo original: Prorrogação automática: Prorrogação adicional: Prazo total:
30 Dia(s) 15 Dia(s) 0 Dia(s) 45 Dia(s)

Motivo: Apresentação de documento(s)
Descrição: Apresentar cópia da página 1 do Alvará para Localização e Funcionamento nº 264/2019 da
empresa  W.P.J.  COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI  ME emitido  pela  prefeitura  Municipal  de
Casimiro de Abreu;
Nº do Item: 2 Tipo de ação: Solicitar documento
Setor emissor do item: SLSUPMA - Serviço de Licenciamento SUPMA
Prazo para atendimento
Prazo original: Prorrogação automática: Prorrogação adicional: Prazo total:

30 Dia(s) 15 Dia(s) 0 Dia(s) 45 Dia(s)
Motivo: Apresentação de documento(s)
Descrição:  Quanto  ao documento  elaborado  pela  JF Assessoria  Ambiental  e Empresarial  intitulado
“Atendimento à Legislação Ambiental” esclarecer se a empresa W.P.J. COMERCIO E SERVIÇOS
EIRELI  ME também  possui  sede em Campos  dos Goytacazes,  e retificar  documento  se necessário.
Informar  quais  atividades  são desempenhadas  no endereço  de Casimiro  de Abreu,  e esclarecer  se a
empresa  também  fará  transporte  de botijões  de GLP da Supergasbras  de Casimiro  de Abreu,  ou de
outras filiais do grupo.
Nº do Item: 3 Tipo de ação: Solicitar documento
Setor emissor do item: SLSUPMA - Serviço de Licenciamento SUPMA
Prazo para atendimento
Prazo original: Prorrogação automática: Prorrogação adicional: Prazo total:

30 Dia(s) 15 Dia(s) 0 Dia(s) 45 Dia(s)
Motivo: Apresentação de documento(s)
Descrição:  Quanto  ao  Memorial  Descritivo  apresentado,  no  item 3  foi  informado:  “A empresa
funciona como transportadora da empresa SUPERGASBRAS, recolhendo os botijões na sede da
SUPEGASBRAS (ao lado da empresa) e entregando diretamente aos clientes,  sem armazenar os
botijões nas suas instalações.” Considerando que a empresa W.P.J se localiza em Casimiro de Abreu e
a SUPERGASBRAS citada em Duque de Caxias, a que se refere a informação entre parênteses, “ao
lado da empresa”? Informar quais atividades são desempenhadas pela W.P.J no endereço de Casimiro
de Abreu.
Nº do Item: 4 Tipo de ação: Solicitar documento
Setor emissor do item: SLSUPMA - Serviço de Licenciamento SUPMA
Prazo para atendimento
Prazo original: Prorrogação automática: Prorrogação adicional: Prazo total:

30 Dia(s) 15 Dia(s) 0 Dia(s) 45 Dia(s)
Motivo: Apresentação de documento(s)
Descrição:  Esclarecer se  o veículo placa KXO-6B81 fará parte da frota,  se  sim apresentar novo
formulário  de  cadastro  da  NOP-INEA-26 (onde  consta  4  veículos),  com inclusão  do  veículo  e
apresentação dos documentos do mesmo, se não, retificar a listagem do Item 2.2.3 do PAE que possui
5 veículos incluindo o KXO-6B81.
Nº do Item: 5 Tipo de ação: Solicitar documento
Setor emissor do item: SLSUPMA - Serviço de Licenciamento SUPMA
Prazo para atendimento



Prazo original: Prorrogação automática: Prorrogação adicional: Prazo total:
30 Dia(s) 15 Dia(s) 0 Dia(s) 45 Dia(s)

Motivo: Apresentação de documento(s)
Descrição:  5- Comprovar  através  de registro  fotográfico  e lista  os materiais,  EPIs  e equipamentos
utilizados nos kits de emergências de cada veículo. (NOP-INEA-24 item 5.10.7 Os veículos utilizados
no transporte de produto perigoso deverão portar  o conjunto de equipamentos para situações de
emergência  (Kit  de Emergência  e EPI)  indicado  por  Norma  Brasileira  ou,  na inexistência  desta,  o
recomendado  pelo  fabricante  do  produto,  os  quais  deverão  ser  periodicamente  revisados  e
adequadamente mantidos;)

Dados dos solicitantes
Setor: SLSUPMA
Nome: Nelia Paula Freesz Ligiero
Cargo: Analista Ambiental / Bióloga
Id funcional: 43479898

Observação:
O prazo para atendimento de cada item desta notificação foi automaticamente prorrogado pela

metade  do prazo  original,  cabendo  ao requerente  o atendimento  integral  dos itens  nos prazos  totais
estabelecidos.

Em caso de não atendimento ou de apresentação de justificativa técnica não aceita pelo INEA, para
qualquer item da notificação, no prazo total estabelecido, o requerimento de licenciamento ambiental
será  indeferido  e  o  processo  administrativo  será  encerrado.  Neste  caso,  a  regularização  do
empreendimento ou atividade estará condicionada à apresentação de novo requerimento e abertura de
novo processo administrativo, mediante pagamento de nova Guia de Recolhimento, sem prejuízo das
sanções previstas na legislação vigente.

Analista Ambiental / Bióloga
Nelia Paula Freesz Ligiero

Macaé, 08 de julho de 2021.

ID 43479898


